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PARTE E

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior de Economia e Gestão

Despacho n.º 10017-A/2017
Considerando que, pelo Despacho n.º 11439/2014, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 175, de 11 de setembro de 2014, me foram delegadas 
Reitor da Universidade de Lisboa, com a faculdade de subdelegação, as 
competências enquanto titular do cargo de presidente do Instituto Superior 
de Economia e Gestão (ISEG) da Universidade de Lisboa (ULisboa).

Considerando que se verificou a necessidade de definir as competên-
cias delegadas nos Vice -Presidentes do ISEG da ULisboa;

Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 4 do artigo 92.º e do 
n.º 6 do artigo 75.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino 
Superior (RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, 
e do n.º 1 do artigo 28.º, da alínea k) do n.º 1 do artigo 26.º e do n.º 1 
do artigo 27.º dos Estatutos da ULisboa, homologados pelo Despacho nor-
mativo n.º 5 -A/2013, de 18 de abril, publicados no Diário da República, 
2.ª série, n.º 77, de 19 de abril de 2013, do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária (ECDU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de 
novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, 
de 31 de agosto, e pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, e ainda dos arti-
gos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Administrativo:

1 — Delego, com faculdade de subdelegação, no vice -presidente do 
Instituto Superior de Economia e Gestão da ULisboa, Professor Doutor 
Manuel Fernando Cília de Mira Godinho, as competências para:

a) Praticar todos os atos administrativos inerentes aos concursos da 
carreira docente e de investigação, após a autorização de abertura de 
concurso e nomeação do júri pelo reitor;

b) Admitir os candidatos opositores a concursos de recrutamento do 
pessoal docente;

c) Autorizar o exercício de funções no âmbito dos regimes de mobi-
lidade previstos e regulados na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

d) Nas minha faltas ou impedimentos, cabe -lhe ainda assegurar a 
minha substituição com os inerentes poderes de despacho de todos os 
assuntos não objeto de delegação permanente e que pela sua natureza 
ou caráter de urgência o justifiquem ou importem.

2 — Delego, com faculdade de subdelegação, no vice -presidente do 
Instituto Superior de Economia e Gestão da ULisboa, Professor Doutor 
Paulo Alexandre Guedes Lopes Henriques, as competências para:

a) Conceder a dispensa de serviço docente a que se refere o n.º 5 do 
artigo 77.º do ECDU;

b) Conceder licenças, autorizar pedidos de equiparação a bolseiro, 
deslocações em serviço e demais dispensas de serviço;

c) Reconhecer os acidentes de serviço e as doenças profissionais e 
autorizar as respetivas despesas;

d) Homologar os resultados da avaliação de desempenho do pes-
soal docente da respetiva Escola, nos termos da alínea l) do n.º 2 do 
artigo 74.º -A do ECDU;

e) Exercer o poder disciplinar sobre trabalhadores docentes, investi-
gadores e trabalhadores não docentes e não investigadores da respetiva 
Escola, nomear o respetivo instrutor e aplicar as penas de repreensão 
escrita, multa e suspensão;

f) Autorizar o exercício de atividades em regime de acumulação;
g) Autorizar a celebração de contratos de prestação de serviços, nas 

modalidades de tarefa e de avença.

3 — Delego, com faculdade de subdelegação, na vice -presidente 
do Instituto Superior de Economia e Gestão da ULisboa, Professora 
Doutora Maria Rosa Vidigal Tavares da Cruz Quartin Borges, as com-
petências para:

a) Emitir certidões de curso, após o interessado fazer prova docu-
mental de que requereu a certidão de registo;

b) Exercer o poder disciplinar sobre estudantes da Escola que dirige, 
nomear o respetivo instrutor e aplicar as penas previstas nas alíneas a) 
a d) do artigo 75.º do RJIES;

c) Receber, tratar e despachar, de acordo com os critérios estabele-
cidos, os processos de mudança de curso, transferência, reingresso e 
concursos especiais de candidatura ao ensino superior, e sendo caso 
disso, na sequência do deferimento desses pedidos, ouvido o conselho 
científico, estabelecer para cada interessado um plano de integração 
curricular.

4 — Delego, com faculdade de subdelegação, no vice -presidente do 
Instituto Superior de Economia e Gestão da ULisboa, Professora Doutora 
Eduardo Barbosa do Couto, as competências para:

a) Autorizar as alterações orçamentais necessárias à boa execução 
do orçamento.

Consideram -se ratificados os atos praticados pelo ora delegados desde 
o início do respetivo mandato.

17 de novembro de 2017. — O Presidente, Professor Doutor Mário 
Fernando Maciel Caldeira.

310933545 

PARTE H

 FREGUESIA DE BENFICA

Aviso n.º 13845-A/2017

Procedimento concursal — Aviso n.º 16263 -A/2016,
de 30 de dezembro

Listas de classificação e proposta de ordenação
(Métodos de seleção previstos

nos n.os 1 e 2 do art. 36.º da LGTFP)
1 — Em conformidade com o disposto no artigo 30.º do anexo 

da Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril e no âmbito do Aviso 

n.º 16263 -A/2016, publicado no Diário da República, n.º 250, 2.ª sé-
rie, de 30 de dezembro, informa -se que se encontram afixadas em 
local visível e público na sede da Junta de Freguesia de Benfica, 
na Av. Gomes Pereira, n.º 17, em Lisboa, e na página eletrónica do 
site da JFB, as listas de classificação e proposta de ordenação dos 
candidatos relativas aos métodos e fases de seleção constantes dos 
n.os 11 e 12 do aviso n.º 16263 -A/2016, de 30 de dezembro, relati-
vamente a cada uma das carreiras/categorias constantes do Aviso 
n.º 16263 -A/2016, de 30 de dezembro, relativas aos candidatos 
sujeitos a cada um dos métodos de seleção previstos nos n.os 1 e 2 
do art. 36.º da LGTFP.

2 — Mais informamos que, no prazo de 10 dias úteis a contar da data 
da publicação deste aviso no Diário da República, os candidatos podem 
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pronunciar  -se, por escrito, sobre as mesmas e respetivas avaliações e 
ordenação, através do formulário para o exercício do direito de parti-
cipação de interessados, disponível no site da Junta de Freguesia de 
Benfica (www.jf -benfica.pt) o qual deverá ser remetido para as moradas 
acima mencionadas, por correio registado ou entregue pessoalmente, 

nas mesmas moradas, de segunda a sexta -feira, nos horários das 10h00 
às 12h00 e das 14h00 às 16h00.

16 de novembro de 2017. — A Presidente da Junta de Freguesia de 
Benfica, Inês Drummond.

310932532 


